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"Dispõe sobre a retenção do imposto de 
renda incidente na fonte sobre os valores 
pagos pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, às pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para prestação de bens ou 
serviços." 

O Prefeito Municipal de Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Dona 
Euzébia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os órgãos da administração direta do Município de Dona Euzébia, 
compreendendo esta, o Poder Executivo e o Poder Legislativo, bem como 
suas autarquias e fundações, ao efetuarem pagamento às pessoas físicas ou 
jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza — IR, com base 
na Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 
alterações. 

§ 1° - A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 
observando os percentuais estabelecidos no anexo I da IN RFB N° 1.234, de 
2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes 
aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 

§ 20 - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados 
a pessoas físicas ou jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 40 

da IN RFB n° 1.234, de 2012, e alterações. 



§ 30 - As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou 
por alíquota zero do IR, devem informar essa condição nos documentos 
fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre 
o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 
natureza do bem ou serviço. 

§ 40 - Os documentos fiscais com data de emissão anterior à entrada em 
vigor desta Lei, mas com pagamento posterior a essa data, terão a retenção 
do IR de ofício. 

§ 50 - Não se aplica, para fins de retenção na fonte no âmbito do Município, 
o disposto no § 6° do art. 30 da IN RFB n° 1.234, de 2012. 

§ 6° - As retenções realizadas na forma desta Lei serão processadas nos 
documentos de execução financeira e o sistema registrará, 
automaticamente, a receita correspondente e, quando for o caso, o 
recolhimento dos valores retidos será centralizado na conta única do 
tesouro municipal. 

Art. 2° - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos 
vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e 
entidades mencionados no art. 1° desta Lei. 

Art. 3° - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir 
as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela 
legislação tributária. 

§ 1° - A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a 
retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais 
estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB n° 1.234/12. 

§ 2° - Os órgãos e as entidades de que trata o caput do art. 1° deverão 
adequar os editais e contratos administrativos às disposições desta Lei, bem 
como orientar seus prestadores de serviços na emissão dos documentos 
fiscais nos moldes do disposto nesta Lei. 
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Art. 40 - As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do 
imposto pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou 
restituição na forma da legislação específica. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dona Euzébia, 18 de Setembro de 2023. 

noel Fra1iklin Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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